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 Resolução do Conselho de Ministros n.º 157/2008
Em 29 de Dezembro de 2006, foi assinado entre o Es-

tado Português, representado pela Agência Portuguesa 
para o Investimento, actualmente denominada AICEP, e 
a MOVIDA — Empreendimentos Turísticos, S. A., um 
contrato de investimento que tem por objecto a concessão 
de incentivos financeiros e fiscais ao projecto de ampliação 
e modernização dos espaços multifuncionais da unidade 
industrial desta sociedade, localizada em Viseu.

As fortes intempéries ocorridas no início de 2006 pro-
vocaram um deslizamento anormal de terras e danos em 
habitações adjacentes ao estaleiro que determinaram sig-
nificativos atrasos na execução do projecto.

Justificou -se, assim, a necessidade de prorrogar o prazo 
de conclusão do período de investimento de 31 de Janeiro 
de 2007 para 31 de Julho de 2007.

A aprovação da alteração do prazo de conclusão carece 
de ser formalizada através de aditamento ao contrato de 
investimento e ao contrato de concessão de benefícios 
fiscais que faz parte integrante do mesmo.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as minutas dos aditamentos ao contrato 

de investimento e ao seu anexo contrato de concessão de 
benefícios fiscais, que passam a integrar os contratos de 
investimento e de concessão de benefícios fiscais outor-
gados em 29 de Dezembro de 2006, a celebrar entre o 
Estado Português, representado, respectivamente, pela 

Agência para o Investimento e Comércio Externo de Por-
tugal, E. P. E., e pelo Ministro de Estado e das Finanças, 
e a MOVIDA — Empreendimentos Turísticos, S. A., que 
tem por objecto a ampliação e modernização dos espaços 
multifuncionais desta última sociedade localizados no 
concelho de Viseu.

2 — Determinar que os originais dos aditamentos aos 
contratos referidos no número anterior fiquem arquivados 
na Agência para o Investimento e Comércio Externo de 
Portugal, E. P. E.

3 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 2 de Outubro 
de 2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 158/2008
Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia Mu-

nicipal de Oliveira do Bairro aprovou, em 18 de Dezembro 
de 2007, a suspensão parcial do respectivo Plano Director 
Municipal (PDM), na área delimitada na planta de ordena-
mento anexa à presente resolução, pelo prazo de dois anos, 
bem como o estabelecimento de medidas preventivas para 
a mesma área, por igual prazo.

O PDM de Oliveira do Bairro foi ratificado através da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 80/99, de 29 de 
Julho.

O município fundamenta a necessidade de suspensão 
parcial do PDM em vigor na alteração significativa das 
perspectivas de desenvolvimento social para o local, in-
compatíveis com as opções contidas no actual PDM, o qual, 
aliás, se encontra em procedimento de revisão.

A área a suspender corresponde a área de intervenção 
do Plano de Pormenor para a Área Envolvente (Sul) à 
Zona Industrial de Vila Verde, cujo procedimento de ela-
boração se encontra actualmente em fase bastante adian-
tada, estando classificada na actual carta de ordenamento 
do PDM, por um lado, como «Espaços para as indústrias 
transformadoras», na categoria de «Espaços a ordenar», 
e, por outro, como «Espaços florestais», cujos regimes 
de ocupação, uso e transformação do solo se encontram 
plasmados, respectivamente, nos artigos 32.º a 37.º, 44.º e 
45.º do Regulamento.

A opção justifica -se pelo facto de a área a suspender se 
encontrar globalmente comprometida, continuando, no en-
tanto, a ser alvo de uma procura constante para a instalação 
de novas indústrias, as quais se mostram incompatíveis 
com a actual disciplina urbanística vigente na área.

Impõe -se, pois, a ampliação da área industrial existente, 
a que acresce ainda o facto de uma grande empresa já insta-
lada na parte sul dessa zona, E -Leclerc, pretender expandir-
-se, com todas as inegáveis vantagens que daí podem vir 
a emergir ao nível de desenvolvimento sócio -económico 
do concelho, uma vez que tal empresa é responsável pelo 
emprego de cerca de 120 pessoas, perspectivando triplicar 
esse valor caso possa expandir -se.

Não obstante a suspensão parcial que ora se aprova, 
mantêm -se em vigor todas as condicionantes legais que im-
pendem sobre a área em causa, nomeadamente as previstas 
na alínea b) do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 294/97, de 24 
de Outubro, e no Decreto -Lei n.º 13/94, de 15 de Janeiro, 
que, respectivamente, estabelecem faixas com sentido non 
aedificandi junto da A 1 e das estradas nacionais constantes 
do Plano Rodoviário Nacional.
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A presente suspensão parcial foi instruída com a cola-
boração da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Centro.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 do 

artigo 100.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, 
na redacção conferida pelo Decreto -Lei n.º 316/2007, de 
19 de Setembro, nos termos da alínea g) do artigo 199.º da 
Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Ratificar a suspensão parcial do Plano Director 
Municipal de Oliveira do Bairro, concretamente as dis-
posições a que respeitam os artigos 32.º a 37.º, 44.º e 45.º 
do respectivo Regulamento, na área delimitada na planta 
anexa à presente resolução, da qual faz parte integrante, 
pelo prazo de dois anos.

2 — Publicar, em anexo, o texto das medidas preventi-
vas aprovadas pela Assembleia Municipal de Oliveira do 
Bairro, em 18 de Dezembro de 2007, para a mesma área, 
a vigorar pelo prazo de dois anos.

Presidência do Conselho de Ministros, 2 de Outubro 
de 2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa.

Medidas preventivas

Artigo 1.º
Âmbito territorial

1 — A área de intervenção identificada no desenho 
anexo fica sujeita a medidas preventivas.

2 — A área referida no número anterior encontra -se 
dividida em duas subáreas:

a) Subárea A — área sujeita a medidas preventivas proi-
bitivas para todas as acções urbanísticas;

b) Subárea B — área sujeita a medidas preventivas, 
dependente de parecer vinculativo da CCDRC (Comissão 
de Coordenação e Desenvolvimento da Região do Centro).

Artigo 2.º
Âmbito material

1 — Na área referida no alínea b) do artigo anterior, 
ficam sujeitas a parecer vinculativo as acções previstas 
nas alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 4 do artigo 107.º do 
Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro, que altera 
o Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro:

«a) Operações de loteamento e obras de urbanização;
b) Obras de construção civil, ampliação, alteração e 

reconstrução, com excepção das que estejam sujeitas 
apenas a um procedimento de comunicação prévia à 
Câmara Municipal;

c) Trabalhos de remodelação de terrenos;
d) Obras de demolição de edificações existentes, 

excepto as que, por regulamento municipal, possam ser 
dispensadas de licença ou autorização;

e) Derrube de árvores em maciço ou destruição do 
solo vivo e do coberto vegetal.»

2 — Na visada área, os licenciamentos e autorizações 
das acções referidas no número precedente ficam sujeitos 
a prévio parecer da CCDR do Centro (Comissão de Co-
ordenação e Desenvolvimento da Região do Centro), sem 
prejuízo dos demais pareceres, autorizações ou aprovações 
legalmente exigidos.

Artigo 3.º
Âmbito temporal

As presentes medidas vigoram pelo prazo de dois anos 
ou caducam com a entrada em vigor do Plano de Porme-
nor para a Área Envolvente (Sul) à Zona Industrial de 
Vila Verde. 

  

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 159/2008
A GAMETAL — Metalúrgica da Gandarinha, S. A., 

constituída em 1963 e actualmente detida pelo grupo ale-
mão Kirchhoff, é uma empresa especializada em tecnologia 
de transformação por estampagem, soldadura, pintura e 
montagem de componentes metalúrgicos, actualmente 
direccionada para mercados industriais com elevado nível 
de exigência, em especial a indústria automóvel.

A GAMETAL decidiu realizar um projecto de inves-
timento que consiste na expansão e modernização da 
sua unidade fabril, localizada em Oliveira de Azeméis, 
tendo como principais objectivos o reforço da capacidade 
competitiva, o aumento da capacidade produtiva e da 
inovação tecnológica, de modo a melhorar a posição da 
GAMETAL quer no grupo quer, sobretudo, na Península 
Ibérica.

Este investimento ascende a um montante total de 
7,3 milhões de euros, envolve a criação de 35 postos de 
trabalho, bem como a manutenção de 297, e permitirá 
atingir em 2014, ano do termo da vigência do contrato, 
um volume de vendas de cerca de 363,209 milhões de 
euros e de um valor acrescentado de, aproximadamente, 




